
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2024/4305 10907/2024 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DCF - DCP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Submete-se a ratificação do Executivo Municipal a decisão de adjudicação e a aprovação
das minutas dos contratos, do procedimento CPI/09/24/DCP - Aluguer de equipamentos

 tomada pelo Sr. Presidente dapara diversos eventos Culturais do Município de Braga
Câmara, em 26 de novembro de 2024, nos termos do disposto no n.º 3, do art.º 35.º da Lei
75/2013 de 12 de setembro.

A Câmara Municipal é competente para aprovar os projetos, programas de concurso,
cadernos de encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja
autorização de despesa lhe caiba, nos termos do artigo 33.º, n.º 1 alínea f) da Lei n.º 75
/2013, de 12 de setembro.

No entanto e considerando, a data da próxima reunião de executivo apenas ocorreria a 16
/12/2024 e na sequência da perceção de urgência para a conclusão do procedimento,
atendendo a que algumas das atividades culturais estão previstas ocorrer no final do mês
de janeiro, resultou a decisão de submeter a decisão de adjudicação e aprovação das
minutas à aprovação do Sr. Presidente, nos termos previsto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, até porque, após a adjudicação, ainda existe o prazo para
apresentação de documentos de habilitação e apresentação de caução e os prazos legais
para outorga de contratos, que implica no mínimo mais 10 dias úteis.

Remete-se para o efeito os compromissos, relatório preliminar e final, informação de
adjudicação e minuta do contrato.
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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na
informação técnica de suporte à presente decisão. Notifique-se o(a) requerente no sentido
desta decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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RELATÓRIO PRELIMINAR 

elaborado nos termos do artigo 146.º do CÓDIGO DOS CONTRATOS 

PÚBLICOS, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atualizada 

1. Referência do Procedimento 

Concurso Público com publicidade internacional n.º CPI/09//24/DCP 

2. Objeto 

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS – Aluguer, montagem e desmontagem de estruturas móveis de apoio à 

realização de diversos eventos. 

Compreendendo os seguintes lotes:  

Lote 1 - SOM, LUZ, SERVIÇOS TÉCNICOS e GERADORES 

Lote 2 - TENDAS, PALCOS, ESTRUTURAS DE APOIO, STANDS e BANCADAS 

Lote 3 - MURALHA 

Lote 4 - SANITÁRIOS E AFINS 

 

3. Designação do Júri 

Órgão competente: A Câmara Municipal de Braga 

Data Despacho: 15/10/2024, pela vice Presidente em regime de substituição do Presidente 

Habilitação:  A Câmara Municipal é competente para aprovar os projetos, programas de concurso, 

cadernos de encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização 

de despesa lhe caiba, nos termos do artigo 33.º, n.º 1 alínea f) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

No entanto atenta à urgência no lançamento do procedimento, o júri foi aprovado pela Sra. Presidente, 

em regime de substituição do Sr. Presidente de acordo com o disposto no n.º 3, do artigo 57.º da Lei 

n.º 169/99, de 18 de setembro, e posteriores alterações, tendo sido ratificada em reunião de executivo, 

de 23/10/2024. 

4. Membros do Júri 

Designados 

Função 
Participantes 
no Relatório Presidente 

Membros 

Efetivo Suplente 

Porfírio Correia     

Cristina Bacelar     

Leila Camacho     

Lara Conceição     

Ana Costa      

Maria Paz Pereira     

Henrique Medeiros     
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5. Concorrentes que apresentaram proposta 

 

 

6. Análise das propostas 

Procedeu-se à abertura e respetiva apreciação das propostas apresentadas. 

 Análise Formal – validação do programa de concurso 

Concorrente 
Alínea 

a)  

Alínea 

b) 

i) 

Alínea 

b) 

ii) 

Alínea 

b) 

iii) 

Alínea 

b) 

iv) 

Alínea 

b) 

v) 

Alínea 

b) 

vi) 

Assinatura na proposta por quem 

tem poderes para o efeito 

 
 EXEMPLUS 

INTERNATIONAL, 
LDA 

   X   X 

SIM (DigitalSign Certificadora Digital) 

 

 
 JETSTAND,LDA 

    X  X 

SIM (DigitalSign Certificadora Digital) 

 

 
 MULTITENDAS - 
COMÉRCIO E 

ALUGUER DE 

TENDAS,S.A. 

       

SIM (DigitalSign Certificadora Digital) 

 

 
  
REPEAT 

AUDIOVISUAIS, 
UNIPESSOAL, LDA. 

       

SIM (cartão de cidadão + certidão 
permanente) 
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 Análise Material – validação do caderno de encargos 

Lote 1 - SOM, LUZ, SERVIÇOS TÉCNICOS e GERADORES 

Concorrentes 

Propostas quanto ao seu Atributo 

 (Preço - fator que densifica o nosso critério de 
adjudicação) 

Preço base: 511.403,59€ 

REPEAT AUDIOVISUAIS, UNIPESSOAL, LDA. 448.833,82€* 

 

Lote 2 - TENDAS, PALCOS, ESTRUTURAS DE APOIO, STANDS e BANCADAS 

Concorrentes 

Propostas quanto ao seu Atributo 

 (Preço - fator que densifica o nosso critério de 
adjudicação) 

Preço base: 464.696,15€ 

 EXEMPLUS INTERNATIONAL, LDA 418.009,50€ 

 JETSTAND,LDA 409.600,78€ 

 MULTITENDAS - COMÉRCIO E ALUGUER DE 

TENDAS,S.A. 
459.789,45€ 

 

Lote 3 - MURALHA 

Concorrentes 

Propostas quanto ao seu Atributo 

 (Preço - fator que densifica o nosso critério de 
adjudicação) 

Preço base: 31.906,25€ 

 JETSTAND,LDA 31.820,00€ 

 MULTITENDAS - COMÉRCIO E ALUGUER DE 

TENDAS,S.A. 
31.900,00€ 
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Lote 4 - SANITÁRIOS E AFINS 

Concorrentes 

Propostas quanto ao seu Atributo 

 (Preço - fator que densifica o nosso critério de 
adjudicação) 

Preço base: 38.135,42€ 

 
 JETSTAND,LDA 

37.590,00€ 

 
 MULTITENDAS - COMÉRCIO E ALUGUER DE 

TENDAS,S.A. 

37.923,00€ 

 

*Nos termos do n.º 3 do artigo 60.º do CCP, na sua atual versão “ Sempre que na proposta sejam 

indicados vários preços, em caso de qualquer divergência entre eles, prevalecem sempre, para todos 

os efeitos, os preços parciais, unitários ou não, mais decompostos.”  

Analisando os preços unitários referentes ao lote 1, da proposta do concorrente REPEAT AUDIOVISUAIS, 

UNIPESSOAL, LDA, verifica-se o valor total do lote é de 448.833,82€ e não o valor apresentado no anexo 

III de 448.655,15€.  

Face ao exposto e nos termos do n.º4 artigo 72.º do CCP, o júri procede à retificação oficiosa dos erros 

de cálculo contidos na propostas dos dois concorrentes. 

 

7. Solicitação de esclarecimentos/Supressão de irregularidades das propostas aos 

concorrentes nos termos do artigo 72º do CCP 

O concorrente EXEMPLUS INTERNATIONAL, LDA, não apresentou o documento constante na línea 

b) subalínea ii) do n.º 1 do artigo 9.º do programa de concurso, devidamente assinado, devendo para o 

efeito o júri solicitar a supressão das irregularidades nos termos do n.º3 alínea a) do artigo 72.º. No 

entanto tal supressão não foi solicitada, considerando que a proposta será excluída pelos motivos 

constante do ponto 8.º do presente relatório. 

 

8. Análise das propostas: admissão e exclusão 

Tendo as propostas sido analisadas, quanto ao seu atributo e aos seus termos ou condições, o Júri 

deliberou propor a seguinte proposta de admissão e exclusão, conforme o quadro seguinte e de acordo 

com a fundamentação subsequente. 
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Concorrente Admitido Excluído 

 
 EXEMPLUS INTERNATIONAL, LDA 


 

 
 JETSTAND,LDA 

 
 

 
 MULTITENDAS - COMÉRCIO E ALUGUER DE TENDAS,S.A. 

 
 

 
 REPEAT AUDIOVISUAIS, UNIPESSOAL, LDA. 

 
 

9. Motivos de exclusão 

Concorrente EXEMPLUS INTERNATIONAL, LDA; JETSTAND, LDA 

Fundamentação 

De direito 

De direito (artigo 70.º CCP) 

Art.º 70.º, n.º 2, al. a) - a) Que desrespeitam manifestamente o objeto do contrato a 

celebrar, ou que não apresentam algum dos atributos ou algum dos termos ou 

condições, nos termos, respetivamente, do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 do 

artigo 57.º; 

De facto 

O concorrente EXEMPLIS INTERNATIONAL, LDA, não apresentou os documentos exigidos nas 

alíneas iii) e vi) do ponto b. do n.º 9 do programa de concurso, não existindo a lista de 

equipamentos , nem memória descritiva e plano de trabalhos, associados à proposta do 

concorrente. 

O concorrente Jetsand não apresentou os documentos exigidos nas alíneas iv) e vi) do ponto b. 

do n.º 9 do programa de concurso, não existindo na proposta o Anexo IV com a identificação da 

lista de pessoal especializado. De igual modo o plano de trabalhos e cronograma, não está 

definido. 

Face ao exposto a não apresentação dos documentos exigidos, tem por consequência a 

exclusão das propostas.  

 

 

10. Ordenação das propostas 

Sem mais elemento para analisar, o júri tendo em conta o critério de adjudicação consagrado no ponto 

23 do Programa do Concurso, consubstanciado no critério Multifator, considerando os seguintes fatores 

e valorizações: 

a) Fator Preço (P) – 60%; 

b) Fator Valia Técnica (VT) – 40 % 

AVALIAÇÃO DO FATOR PREÇO (p) 

Para Plpa >= Pvi: P = 40*(Pbl-Plpa)/(Pbl-Pvi) 
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Em que: 

P – Pontuação do fator Preço  

Pbl – Preço base por lote 

Plpa - Preço por lote da Proposta apresentada 

Pvi - Preço de viabilidade e boa execução do contrato por lote (= 75% do Preço Base) 

 Concorrente Pbl PVI Plpa 
Pontuação 

Preço 
Fator 

Preço 60% 

Lote 1 Repeat  511 403,59 €     383 552,69 €     448 833,82 €  19,5759 11,7455 

Lote 2 Multitendas  464 696,15 €     348 522,11 €     459 789,45 €  1,6894 1,0137 

Lote 3 Multitendas    31 906,25 €       23 929,69 €       31 900,00 €  0,0313 0,0188 

Lote 4 Multitendas    38 135,42 €       28 601,57 €       37 923,00 €  0,8912 0,5347 

 

AVALIAÇÃO DO FATOR VALIA TÉCNICA (VT) 

 

 O fator Valia Técnica (VT) será avaliado de acordo com os seguintes subfactores e 

ponderações: 

 Equipamentos a afetar à execução do contrato (EQUI) – 40% 

 Experiência do pessoal técnico especializado a afetar à execução do contrato (EXP) – 

30% 

 Memória Descritiva e Plano de Trabalhos (PT) – 30% 

 

Equipamentos técnicos a afetar à execução do contrato 

(EQUI) – 40% 

Pontuação Repeat – 

Lote 1 

Multitend

as  

Lotes 2, 3 

e 4 

A Lista de Equipamentos apresentada supera 

significativamente as exigências 

estabelecidas no Caderno de Encargos. A Lista de 

Equipamentos não apenas atende a todos os requisitos 

solicitados, mas também oferece valor agregado 

substancial, como equipamentos de última geração, 

soluções técnicas inovadoras, suporte adicional ou 

vantagens competitivas exclusivas 

100 pontos 100 100 
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Direção Municipal de Gestão 
Departamento de Controlo Financeiro 

Divisão de Contratação Pública 
 

7/11 

Praça Municipal – 4700-435 Braga | Tel.: 253 616 060 | contratacao.publica@cm-braga.pt   
 

 

A Lista de Equipamentos apresentada supera os 

requisitos solicitados. Apresenta uma abordagem 

inovadora, soluções criativas ou características 

adicionais nos equipamentos propostos. Inclui uma 

descrição detalhada de como os equipamentos serão 

usados de forma eficiente e eficaz durante o evento. 

75 pontos 

  

A Lista de Equipamentos atende satisfatoriamente aos 

requisitos solicitados. Inclui uma lista completa e 

detalhada dos equipamentos, mas não acrescenta 

quaisquer elementos diferenciadores ou significativos 

relativamente ao exigido no Caderno de Encargos. 

35 pontos 

  

A Lista de Equipamentos apresentada atende aos 

requisitos mínimos, porém 

com algumas deficiências ou falta de detalhes. A listagem 

de equipamentos apresentada não é muito detalhada nem 

suficientemente abrangente. 

10 pontos 

  

A Listagem de Equipamentos apresentada não atende aos 

requisitos mínimos, ou os equipamentos apresentados 

estão completamente fora do solicitado, 

não sendo aptos para os fins a que se destinam 

0 pontos 

  

 

 

Experiência do pessoal técnico especializado a 

afetar à execução do contrato (EXP) – 30% 

 

Pontuação 

Repeat – 

Lote 1 

Multitend

as  

Lotes 2, 3 e 4 

O pessoal técnico especializado a afetar á execução do 

contrato é titular de 

currículos excecionais que demonstram possuir 

competências que superam significativamente as 

consideradas normais e adequadas para os trabalhos a 

desempenhar. Os técnicos apresentados possuem uma 

vasta experiência em eventos de renome internacional, 

formação em instituições de prestígio, participação em 

projetos inovadores ou contribuições significativas para 

avanços nas áreas respetivas de cada Lote. 

100 pontos   
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O pessoal técnico especializado a afetar á execução do 

contrato é titular de currículos que evidenciam possuir as 

competências necessárias e adequadas para os trabalhos 

a desempenhar. Possuem experiência significativa em 

eventos de grande porte, certificações relevantes, 

reconhecimento na indústria ou contribuições importantes 

para projetos anteriores. 

75 pontos 75 75 

O pessoal técnico especializado a afetar á execução do 

contrato é titular de currículos que demonstram possuir 

competências satisfatórias para os trabalhos a 

desempenhar. Possuem experiência e formação 

adequadas para o cargo, com um histórico de eventos e 

projetos relacionados com o Lote a que concorrem. 

35 pontos   

O pessoal técnico especializado a afetar á execução do 

contrato é titular de currículos dos quais se depreende que 

possuem competências mínimas para os trabalhos a 

desempenhar. Possuem alguma experiência ou formação, 

mas 

não muito relevante para os trabalhos a desempenhar. 

10 pontos   

O pessoal técnico especializado a afetar á execução do 

contrato é titular de currículos que não evidenciam possuir 

as competências mímicas para os trabalhos a 

desempenhar. Não possuem experiência, formação ou 

percurso profissional relacionados com os trabalhos a que 

são afetos. 

0 pontos   

 

 

«Memória Descritiva e Plano de 

Trabalhos (MDePT) – 30%» 

Pontuação Repeat – 

Lote 1 

Multitend

as  

Lotes 2, 3 

e 4 

Memória Descritiva e Plano de Trabalhos muito bem 

estruturada, organizada  e detalhada. Descreve de forma 

completa a execução dos aspetos de execução do 

contrato, designadamente de todas as prestações 

incluídas no seu objeto. Inclui de forma detalhada e 

exaustiva: 

 Plano de trabalhos; 

100 pontos 100  
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 Cronograma dos prazos de execução do 

contrato; 

 Descrição dos procedimentos a implementar 

para garantir a pontual  e boa execução do 

contrato; 

 Disponibilidade de suporte técnico e serviços de 

manutenção. 

A proposta apresenta ainda mais valias relativamente 

aos aspetos de execução do contrato previstos no 

caderno de encargos, designadamente por incluir, sem 

quaisquer custos acrescidos, atributos que melhorem 

quantitativa ou qualitativamente a execução das 

prestações do contrato. 

Memória Descritiva e Plano de Trabalhos bem 

estruturada, organizada e detalhada. Descreve a 

execução dos aspetos de execução do contrato, 

designadamente de todas as prestações incluídas no seu 

objeto. Inclui: 

 Plano de trabalhos; 

 Cronograma dos prazos de execução do 

contrato; 

 Descrição dos procedimentos a implementar 

para garantir a pontual  e boa execução do 

contrato. 

 Disponibilidade de suporte técnico, serviços de 

manutenção. 

75 pontos   

A Memória Descritiva e Plano de Trabalhos descreve a 

execução dos aspetos 

de execução do contrato, designadamente de todas as 

prestações incluídas no seu objeto, focando aspetos de 

carater geral. Planificação não detalhada 

dos procedimentos a implementar para execução do 

contrato. 

35 pontos   

A Memória Descritiva e Plano de Trabalhos reproduz os 

aspetos de execução do contrato previstos no caderno de 

encargos e desenvolve de forma sumária 

alguns desses aspetos. 

10 pontos  10 
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A Memória Descritiva e Plano de Trabalhos limita-se a 

reproduzir os aspetos 

de execução do contrato previstos no caderno de 

encargos. 

0 pontos   

 

 

A pontuação final (PF) de cada lote no fator “Valia Técnica” resulta da seguinte operação: 

PF = PEQUI x 40% + PEXP x 30% + PMDePT x 30% 

 
EM que: 

PF = pontuação final 

PEQUI = pontuação no subfactor “Equipamentos a afetar à execução do contrato” 

PEXP = pontuação no subfactor “Experiência do pessoal técnico especializado a afetar à execução 

do contrato” 

PMDePT: pontuação no subfactor “Memória Descritiva e Plano de Trabalhos” 

Lote 1 - Concorrente Repeat    

 Pontuação Ponderação Pontuação Final 

PEQUI 100 40% 40 

PEXP 75 30% 22,5 

PMDePT 100 30% 30 

   92,5 

 

Lote 2, 3 e 4 - Concorrente Multidendas   

 Pontuação Ponderação 
Pontuação 
Final 

PEQUI 100 40% 40 

PEXP 75 30% 22,5 

PMDePT 10 30% 3 

   65,5 

 

Pontuação Final 

Lote Concorrente Fator Preço Fator Valia Técnica Pontuação Final 

1 Repeat 11,7455 37 48,7455 

2 Multitendas 1,0137 26,2 27,2137 

3 Multitendas 0,0188 26,2 26,2188 

4 Multitendas 0,5347 26,2 26,7347 
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11.  Audiência Prévia 

Nos termos do artigo 147.º do CCP, aprovado pelo DL n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e republicado no 

DL n.º 111-B/2017 de 31 de agosto de 2017, na sua redação atualizada, o júri delibera proceder à 

audiência prévia escrita dos concorrentes, fixando um prazo de  5 dias úteis. 

12. Deliberações tomadas por: 

Unanimidade Maioria 

Todas - 

 

13. Justificação do voto contra 

Não Aplicável 

 

 

14. Data 

12/11/2024 

15. Assinatura 

 

 

O júri, 

 

 

 

 

________________________ 
(Porfírio Correia) 

 

 

 

 

 

________________________ 
(Cristina Bacelar) 

 

 

 

 

 

________________________ 
(Leila Camacho) 
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pou ES BRAGA 

Parecer 

Propõe-se a aprovação pelo Sr. Presidente 
das propostas constantes desta informação. 

A chefe da DCP, 

Z 

(Leila Camacho) 

er fra! 

1. Informação 

Direção Municipal de Gestão 

Departamento de Controlo Financeiro 

Divisão de Contratação Pública 

Despacho 

Adjudico e aprovo as minutas dos contrato anexas a 

esta informação, nos termos do disposto no n.º 3 do 

artigo 35.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro. 

Deve, nos termos da norma anteriormente 

referenciada, ser a presente decisão submetida a 

ratificação do órgão executivo, na sua próxima reunião 

O Presidente da Câmara, 

(=> 
(RicardoNRio) 

Ad 

Data 

26/11/2024 

2. Dados Procedimento 

N.º Procedimento Preço base (s/ IVA) 
Preço adjudicado p x 

razo execução 
(s/ IVA) 

CPI/9/24/DCP 1.046.141,41€ 978.446,27€ 30/06/2025 

Lotes Preço Base Preço Adjudicado 

Lote 1 - SOM, LUZ, SERVIÇOS TÉCNICOS e 448.833,82€ 
GERADORES 511.406,59 € 

Objeto Lote 2 - TENDAS, PALCOS, ESTRUTURAS DE APOIO, 459.789,45€ 
STANDS e BANCADAS ARUBA 
Lote 3 - MURALHA 31.906,25 € 31.900,00€ 

Lote 4 - SANITÁRIOS E AFINS 38.135,42 € 37.923,00€ 

CPV 39300000-5 Equipamento diverso 

3. Propostas de aprovação 

a) Decisão de adjudicação (76.º); 

b) Redução do contrato a escrito (94.º); 

c) Aprovação das Minutas do contrato a escrito (98.º); 

d) Relatório Final (124°). 

4. Órgão competente 

Nos termos do artigo 18.º, n.º 1, alínea b) do DL n.º 197/99, de 8 de junho, é competência da Câmara 

Municipal autorizar despesas de valor superior a 748.196,85€. 
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A Câmara Municipal é competente para aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de 

encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa 

lhe caiba, nos termos do artigo 33.º, n.º 1 alínea f) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Uma vez que a próxima reunião de câmara apenas ocorrerá a 16/12/2024, e na sequência da perceção 

de urgência para a conclusão do procedimento, atendendo a que algumas das atividades culturais 

estão previstas ocorrer no final do mês de janeiro, resulta a decisão de submeter a decisão de 

adjudicação e aprovação das minutas à aprovação do Sr. Presidente, nos termos previsto no n.º 3 do 

artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, até porque, após a adjudicação, ainda existe o prazo 

para apresentação de documentos de habilitação e apresentação de caução e os prazos legais para 

outorga de contratos, que implica no mínimo mais 10 dias úteis. 

5. Abertura do procedimento 

A abertura de procedimento foi deliberada autorizar em reunião de executivo de 23/10/2024. 

6. Apresentação de propostas 

No dia 12 de novembro de 2024, procedeu-se à abertura das propostas apresentadas pelas seguintes 

entidades: 

Referência Fornecedor Data de Entrega = Valor Global > Es 

202411112133 Multitendas - Comercio e Aluguer de Tendas, SA 11-11-2024 21:46:26 +00:00 UTC 529.612,4500 € @ 

202411111624 Exemplus International Lda 11-11-2024 19:34:10 +00:00 UTC 418.009,5000 € © 

202411111914 Jet-Stand, Lda 11-11-2024 19:20:14 +00:00 UTC 479.040,7800€ o 

202411111856 Repeat Audiovisuais, Unip. LDA 11-11-2024 19:18:27 +00:00 UTC 448.655,1500€ © 

7. Análise, avaliação e ordenação das propostas apresentadas 

No dia 12 de novembro, o júri do procedimento reuniu para analisar e avaliar as propostas apresentadas 

e elaborar o relatório preliminar, o qual foi submetido a audiência prévia no dia 13 de novembro, pelo 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, não tendo nenhum dos concorrentes se pronunciado, nesta sede. 

8. Proposta de adjudicação do júri 

De acordo com o relatório final, de 25 de novembro de 2024, o júri deliberou, por unanimidade, propor 

as seguintes adjudicações: 

Ordenação Lote 1 - SOM, LUZ, SERVIÇOS TÉCNICOS e GERADORES: preço base 511.406,59€ 

Concorrentes Valor da proposta 

1 REPEAT AUDIOVISUAIS, UNIPESSOAL, LDA. 448.833,82 € 

Lote 2 - TENDAS, PALCOS, ESTRUTURAS DE APOIO, STANDS e BANCADAS: preço base 464.696,15€ 

Concorrentes Valor da proposta 

1 MULTITENDAS - COMÉRCIO E ALUGUER DE TENDAS,S.A 459.789,45 € 

Ordenação 
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Odenação Lote 3 - MURALHA: preço base 31.906,25€ 

Concorrentes Valor da proposta 

1 MULTITENDAS - COMÉRCIO E ALUGUER DE TENDAS,S.A 31.900,00 € 

On Lote 4 - SANITÁRIOS E AFINS: preço base 38.135,42€ 
rdenação 

Concorrentes Valor da proposta 

1 MULTITENDAS - COMÉRCIO E ALUGUER DE TENDAS,S.A 37.923,00 € 

9. Caução 

a) O adjudicatário proposto para os lotes 2, 3 e 4 será notificado da adjudicação, sendo-lhe, 

simultaneamente, fixado um prazo de 10 dias, para prestar a caução, sob pena de a adjudicação 

caducar, de acordo com o disposto no n.º 2, alínea b) do artigo 77.º e no artigo 90.º do CCP. 

b) A caução, destinada a garantir a celebração do contrato, bem como o exato e pontual cumprimento 

de todas as obrigações legais e contratuais, de montante correspondente a 3%, nos termos do 

artigo 89.º, n.º1, do CCP, do preço total do contrato. 

c) Poderá ser prestada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado 

Português à ordem da entidade adjudicante nos termos do modelo constante do Anexo IV ao 

Programa de Concurso, que dele faz parte integrante; 

d) Mediante garantia bancária ou seguro-caução, nos termos do modelo constante do Anexo V ao 

Programa de Concurso, que dele fazem parte integrante. 

e) A liberação da caução ocorrerá na devida proporção anual do cumprimento das obrigações 

contratuais. 

f) Não é exigida a prestação de caução desde que o adjudicatário, no prazo correspondente, 

apresente seguro da execução do contrato a celebrar [ou declaração de assunção de 

responsabilidade solidária] emitido nos termos previstos no n.º 4 do artigo 88.º do CCP. 

Relativamente ao Lote 1, considera-se, face ao valor e de acordo com o previsto no caderno de 

encargos, que não deve ser exigida caução nem deve proceder-se à retenção nos pagamentos, 

prevista no nº3 do art®.88° do CCP 

10. Redução do Contrato a escrito 

10.1. Exigível 

Fundamentação | De acordo com o disposto no artigo 94.º e na alínea a) do n.º 1 do artigo 95.º 

Ge Direito do CCP, é exigível a redução do contrato a escrito, “quando se trate de 

contrato de locação ou de aquisição de bens móveis ou de aquisição de 

serviços cujo preço contratual exceda os 10.000,00€. 
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Fundamentação . = . 
da Facts No caso concreto, os preços contratuais por lote são todos superiores aos 

10.000,00€, pelo que é exigível a redução do contrato a escrito. 

10.2. Prazo de Suspensão 

10.2.1. Aplicável 

Fundamentação 
de Direito 

De acordo com o n.º 2 do artigo 104º, o prazo de 10 dias de suspensão para a 

outorga do contrato, decorridos data da notificação de adjudicação a todos os 

concorrentes e a outorga, não é aplicável quando: 

a) O contrato tenha sido celebrado ao abrigo de um procedimento de ajuste 

direto ou de consulta prévia ou, nos demais procedimentos, quando o 

anúncio não tenha sido publicado no Jornal Oficial da União Europeia 

(JOUE); 

b) Se trate da celebração ao abrigo de acordo-quadro cujos termos abranjam 

todos os seus aspetos ou que tenha sido celebrado apenas com uma 

entidade; 

c) Tenha sido apresentada apenas uma proposta. 

Fundamentação 

de Facto 

No caso concreto, o procedimento foi publicado no JOUE, uma vez que foi 

adotada o Concurso Público com publicação internacional, pelo que o prazo de 

suspensão é aplicável. 

11. Outorga do Contrato 

Nos termos do n.º 5 do art.º 106.º do referido diploma compete ao Presidente da Câmara Municipal, no 

exercício de competência própria, de acordo com o disposto na alínea a), do n.º 1, do artigo 18.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a representação do Município de Braga na outorga do contrato. 

12. Prazo para apresentação dos documentos de habilitação 

Face ao disposto no art.º 81º do CCP, alterado pelo D.L. 278/2009, de 2 de outubro, o prazo para 

apresentação dos documentos de habilitação foi fixado no nº 31 do programa de concurso (5 dias após 

a notificação da adjudicação). 

13. Anexos 

a) Relatório Final; 

b) Minutas de Contrato. 
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14. Assinatura 

Direção Municipal de Gestão 

Departamento de Controlo Financeiro 
Divisão de Contratação Pública 

O Gestor do Procedimento 

LEILA | Assinado de forma 
‘digital por LEILA 

MARISA MARISA FERREIRA 

FERREIRA, CAMACHO 
Dados: 2024.11.26 

CAMACHO 11:13:06 
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